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Altera dispositivo da Lei 9343, de

22 de fevereiro de 1996.

EMT ATIVO

mera,

SERVIÇO DE REGISTRO E

PROLSCOLO LEGISLATIVO

Res 48 DUB
Mutuado com os folhas
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o

a e A Assembléia Legislativa do Estado de São
“1 O Paulo decreta:

E Artigo 1o- O 8 2o do artigo 4o da Lei no 9343,
“— de 22 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei no 9466, de 27 de dezembro de
“*- 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ss 2o - Os reajustes dos

beneficiários da complementação e pensões a que se refere o “caput” deste

artigo serão fixados, obedecendo os mesmos índices e datas, conforme acordo

ou convenção coletiva de trabalho, ou dissídio coletivo na data base da

respectiva categoria dos ferroviários, preservando, no mínimo, o valor que

permita o repasse da inflação do período”.

Artigo 2o - As despesas com a execução desta

lei ficarão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no

orçamento vigente e suplementadas, se necessário, devendo as previsões

futuras destinarem recursos específicos para o seu cumprimento.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

+ sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

A alteração à Lei no 9343, de 22 de fevereiro

de 1996, ora objetivada, visa especificamente a inclusão de uma

complementação ao texto do parágrafo 2o do Artigo 4o da referida lei, para que

fique expresso um paradigma mais abrangente a ser seguido, bem como

transparência na forma de se proceder quando dos reajustes salariais dos

ferroviários inativos, aposentados e pensionistas da Fepasa e das ex-ferrovias

por ela absorvidas, hoje lotados na Secretaria da Fazenda.

Desta maneira, estamos propondo o presente

projeto de lei, que atende à reivindicação da Federação das Associações de

Aposentados e Pensionistas das Estradas de Ferro do Estado de São Paulo,

contando com o inestimável apoio de nossos pares para fazermos justiça a tão

abnegados servidores.

Sala das Sessões, em

Deputado SALVIO MARTINI

Serviço de Suporte e Gonferáncia
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saPorcontadopreçodatransferênciaaqueserefereo“caput”dest LEX—165—LEG.DOEST.DES.PAULO
Parágrafoúnico.Paraaexecuçãodosserviçosadministrativos,visandoo
cumprimentododispostono“caput”desteartigo,oPoderExecutivopoderácele-

frarconvêniocomoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA.
Art.6oParaatenderàsdespesasdecorrentesdestaLei,ficaoPoderExe-

dutivo
autorizadoa:

I—abrirduranteoexercício,créditossuplementaresatéolimitedeque
fratamoinciso|doartigo1oeosincisos1eIIdoartigo9o;
IH—abrir,naSecretariadaFazenda,créditoespecialnovalorde

R$324.000.000,00(trezentosevinteequatromilhõesdereais),comainclusãoda
funcionalprogramática15.82.495.8.193—ComplementaçãodeAposentadoriase
Pensões—Lein.4.819”,de26deagostode1958,níveldeatividadederepasse

daUnidadeOrçamentária20.40—EntidadesSupervisionadas.aoorçamentovi-
gente,promovendo,senecessário,aaberturadecréditosadicionaissuplementares

voltadosaContribuiçõesCorrentesaoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—
BANESPA.Parágrafoúnico.Osvaloresdoscréditosadicionaisaqueserefereeste

artigoserãocobertosnaformaprevistano$1odoartigo43daLeiFederaln.
4.320",de17demarçode1964.Art.7oÉderesponsabilidadedoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—

BANESPAopagamentodacomplementaçãodeaposentadoriasepensõesdeseus
empregadosadmitidosentre14demaiode1974e22demaiode1975.

Art.8oFicacriadaaComissãocomofimdeanalisarasdemissõesocorri-
das,porjustacausaousemjustacausa,osdescomissionamentosepenalidades

administrativasnoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA,duranteo
períododeintervençãofederal.Parágrafoúnico.AComissãodequetratao“caput”serácompostapor

representantesdaentidadeedosfuncionárioseseráinstalada30(trinta)dias
apósapromulgaçãodestaLei.Art.9oFicaoPoderExecutivoautorizadoaalienar:

I—àUniãoouàentidadepúblicaporestaindicada,odomínioeosdemais
direitosdequeétitularrelativamenteaosimóveis,ondeestãoinstaladososAe-
roportosdeCongonhas,CumbicaeViracopos,compreendendotodasasáreasafe-

tadasaosserviçosaeroportuários,asedificaçõeseoutrasbenfeitoriasnelesexis-
tentes;II—asaçõesordináriasnominativasrepresentativasdocapitalsocialdo
BancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA,depropriedadedaFazendado

Estado,queexcederemos51%(cingúentaeumporcento)aqueserefereoinciso
IIdoartigo2odestaLei.(2)Leg.Est.,1958,pág.411;(3)Leg.Fed..1964,págs.276e395.
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LEG.DOEST.DES.PAULO—166—LEX
81oAalienaçãoaqueserefereoinciso1desteartigoseráefetuadacombasenosvaloresindicadosnoslaudosdeavaliaçãoconstantesdoanexodestaLei.

$2oTerãopreferênciaparaaquisiçãodasaçõesdequetrataoincisoIldesteartigo,nasmesmascondiçõesdemercado,ospequenosemédiosprodutoresruraiseurbanos,domiciliadosnoEstadodeSãoPaulo.osacionistasminoritárioseosfuncionáriosdoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA.
Art.10.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogando-seasdisposiçõesemcontrário,especialmenteaLein.6.535'”,de13denovembrode1989.MárioCovas—GovernadordoEstado.(4)Leg.Est.,1989,pág.1.278.DECRETON.40.682—DE26DEFEVEREIRODE199DispõesobreainstalaçãodaDelegaciadePolíciadeDefesa

/
a.

MárioCovas,GovernadordoEstádodeSãoPaulo,nousodgsuasatribuiçõeslegais,comfundamentonoartigo2o,daLein.5.467",de24de/dezembrode1986ediantedaexposiçãodemotivosdoSecretáriodaSegurança/Pública,decreta:/(3

Art.1oFicaminstaladasclassificadascomode3oAlasse:I—aDelegaciadePolítyadeDefesadaMulherde/Guaratinguetá,subordi-nadaàDelegaciaSeccionalFáPolíciadeGuaratingueti:
H—asDelegacias4olíciadeDefesadaMulherdeLorenaedePindamo-nhangaba,subordinadasDelegaciasdePolíciadósrespectivosMunicípios.

sDelegaciasdePolíciadeDefesadaMulherdequetratasnostermosdoartigo1/daLein.5.467,de24dedezem-
Parágrafoúnico.esteartigoforamcriabrode1986.Art.2oIncymbeàsDelegaciasdePglíciadeDefesadaMulher,orainsta-ladas,odesempeyhodasatribuiçõespreviétasnoartigo1odoDecreton.29.981”,de1odejunho1989,nasáreasdejurisdiçãodosMunicípiosdeGuaratinguetá,PindamonhangâbaeLorena,concorrentêmentecomasunidadespoliciaisdebaseterritoria

l
locais.

(1)Leg.Est.,1986,pág.1.516;(2)1989,pág.538.
O)8.<7)árui
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LEXLeALaCÁRR:S.PAULO
Lei:

gaçõesrespectivos.5dejulhode1996.
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de30(trinta)diasdasuaassinatura.

Art.2oParaaobtençãodofinanciamentoaqueserefereoartigoanteriI—direitosecréditosrelativosacotasouparcelasdaparticipaçãodoEstado
Art.3oFicaoPoderExecutivoautorizadoapromoveratransferênciaone- LEX—913—LEG.DOEST.DES.PAULO

Art.5oFicaoPoderExecutivoautorizadoaparticipar,isoladaouconjun-
tamentecomoutraspessoasfísicasoujurídicas,deeventualofertapúblicadevendasdasaçõesdequetrataoartigo3odestaLei,quevenhaaserfeitapela
União,observadaalegislaçãofederalpertinente.Art.6oFicaoPoderExecutivoautorizadoaassumirasobrigaçõesdoscon-tratosdefinanciamentoerefinanciamentoscelebradosaoamparodaLeiFederal

n.7.976,de10dejulhode1989edadívidaexternarenegociada,contraídaaté
30desetembrode1991,deresponsabilidadedaFe,roviaPaulistaS/A—FEPASA,
daCompanhiaPaulistadeTrensMetropolitanos—CPTM,daCompanhiadeTec-

nologiadeSaneamentoAmbientaldoEstadodeSãoPaulo—CETESB,daDesen-
volvimentoRodoviárioS/A—DERSAedaCompanhiadoMetropolitanodeSão

Paulô—METRÔ,garantidaspeloEstado.Parágrafoúnico.Paraosfinsdodispostono“caput”,ficaoPoderExecutivo
autorizadoaofereceràUniãoagarantiareferidanoartigo2odestaLei.Art.7o(Vetado).Art.8Oartigo5odaLein.9.343,de22defevereirode1996,passaa

vigorarcomaseguinteredação:“Art.5oFicaoPoderExecutivoautorizadoaassumir,nos
exatostermosdaobrigaçãocontratual,aresponsabilidadepelopa-gamentodecomplementaçãodaaposentadoriadosempregadosdoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA,admitidosaté22

demaiode1975,bemcomodasuplementaçãodepensãodosde-pendentesnocasodefalecimentodetaisempregados,medianteamortizaçãoparcial,emvalorequivalente,dasdívidasdoEstado
juntoàquelaInstituição.81oParaaexecuçãodosserviçosadministrativos,visandoocumprimentododispostono“caput”desteartigo,oPoderExecu-tivopoderácelebrarconvêniocomoBancodoEstadodeSãoPaulo
S/A—

BANESPA
.$2oEmdecorrênciadaamortizaçãoparcial,emvalorequi-valente,dasdívidasdoEstadojuntoaoBancodoEstadodeSãoPauloS/A—BANESPA,oPoderExecutivodeveráconcedercomple-mentaçãodeaposentadoriaousuplementaçãodepensão,proporcio-nalmenteaotempodeerviçoprestadoàreferidaInstituição,aosatuaisempregados,admitidosaté22demaiode1975,quevenhamaterseuscontratosdetrabalhorescindidosantesdesuasaposen-tadorias,salvonashipótesesdedemissãoporjustacausa.

(3)Leg.Fed.,1989,pág.479;(4)Leg.Est.,1996,pág.163.



depensãodequetrataoparágrafoanteriorserãoconcedidasao
empregadosalireferidosapartirdadataemqueobtiveremdoInstitutoNacionaldeSeguridadeSocial—INSSobenefícioprevi-

denciáriocorrespondente.”

Art.10.ParaatenderàsdespesasdecorrentesdestaLei,ficaoPoderExe-1](ProjetodeLein.137/96,doDeputadoSylvioMartini—PL)
Lei:Lei.

íà|

LEGISLATIVO LEX—915—LEG.DOEST.DES.PAULO
Art.3oParaosefeitosdestaLei,consideram-seinfratoresoadquirentedabebidaeosestabelecimentosnelaabrangidos,noslimitesdasresponsabilidadesquelhessãoatribuídas.
Art.4oOdescumprimentoaoestabelecidonapresenteLeiacarretará,aoinfrator,aaplicaçãodapenalidadedemultanovalorde35(trintaecinco)Uni-dadesFiscaisdoEstadodeSãoPaulo—UFESPs,vigentesnadatadaautuação,aplicadaemdobronoscasosdereincidência.

Parágrafoúnico.Oestabelecimentocomercialjáreincidenteficarásujeitoaocancelamentodaautorizaçãoparaacessoàsestradasestaduais.
Art.5oOcumprimentododispostonestaLeicompeteatodososórgãosincumbidosdefiscalizaçãonoEstadodeSãoPaulo.Art.6oOPoderExecutivo,noprazode90(noventa)dias,regulamentaráapresenteLei,editandonormascomplementaresnecessáriasàexecuçãoefiscaliza-çãodasmedidasprevistas.

Art.7oEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

MárioCovas—GovernadordoEstado.
LEIN.9.469—DE27DEDEZEMBRODE1996

InstituioDiadoMeioAmbiente
(ProjetodeLein.739/96,daDeputadaCéliaArtacho)OGovernadordoEstadodeSãoPaulo.

FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinteLei:Art.1oFicainstituídooDiadoMeioAmbienteasercomemoradonodia5
dejunhodecadaano.

Ê
Art.2oComocomemoraçãooficialdoDiadoMeioAmbienteficaestabele-cidoqueoGovernodoEstadodeSãoPaulo,atravésdaSecretariadoMeioAmbi-ente,promoveránodia5dejunhodecadaano,oSemináriosobreGestãoAmbi-entalparaoEstadodeSãoPaulo.Parágrafoúnico.OsobjetivosdoSemináriosobreGestãoAmbientalparaoEstadodeSãoPaulosãodivulgarasmetasdapolíticaambientaldoGovernoEs-

tadualepromoverintercâmbiotécnico,científicoeculturalentreoGovernodo
Estado,profissionaisdaáreaeasociedadecivilvrganizada.



Folha /
Proc. 5/3 2.

a

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 133o a 137o Sessões Ordinárias

(de 25/09 a 1/10/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 1/10/98.


